
LEI COMPLEMENTAR nº 071/2016 
 
Data    :   22 de abril de 2016. 
Súmula: Altera o valor do piso salarial do Nível 13, nos 

cargos de Advogado e Contador, referidos no 
art. 5º, da Lei Complementar nº 49/2013, e dá 
outras providências. 

 
 
A Câmara Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, 

aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte 
 
 
  L   E   I 
 
 
Art. 1º - Ficam alterados os valores do piso salarial dos 

Cargos de Advogado e Contador (Nível 13), referidos no art. 5º, da Lei Comple-
mentar nº 49/2013, de R$-1.385,81 (hum mil, trezentos e oitenta e cinco reais e oi-
tenta e um centavos), para R$-3.174,84 (três mil, cento e setenta e quatro reais e oi-
tenta e quatro centavos) e R$-4.552,15 (quatro mil, quinhentos e cinquenta e dois 
reais e quinze centavos), respectivamente, os mesmos valores do piso salarial do 
Níveis 25 (cargo de advogado) e 07 (cargo de contador), do Anexo V, das Resolu-
ções nºs 01/2010 e 04/2015 da Câmara Municipal de Bandeirantes(PR), em respeito 
ao princípio da isonomia (instituto da paridade), consagrado no art. 37, XII, da 
Constituição Federal. 

 
Parágrafo Único - Em razão da alteração do valor do pi-

so salarial, fica, igualmente, alterados os valores do padrão de vencimentos, respei-
tando o percentual aplicado para cada letra (avanço). 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Esta-

do Paraná, em 22 de abril de 2016. 
 
                 Celso Benedito da Silva 
               Prefeito Municipal  
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